
Rio Grande do Sul , 22 de Março de 2023   •   Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul   •    ANO XV | Nº 3534 

 

www.diariomunicipal.com.br/famurs                                                                             50 

Setor de Tesouraria 

- Elisandra Enderle da Cruz; 

- Jaqueline Lozano Chaves. 

  

Setor de Icms e Tributação 

- Mateus Ricardo Webler; 

- Adriano Vieira; 

- Felipe Miotto Kronbauer. 

  

Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente - Setor de Engenharia - 

- José Adelar Milczarek; 

- Aline Vanessa Porazzi. 

  

Secretaria de Assistência Social e CRAS 

- Deise Mirela de Mello Pinheiro; 

- Inês Schwantes de Lima. 

  

Escola Municipal Cívico Militar de Ensino Fundamental Rui Barbosa 

- Airton Didoné; 

- Rosinha da Luz Werlang. 

  

Escola Municipal de Ensino Fundamental Rosalina Diniz de Souza 

- Maria Leticia Marques Bariquelo Vieira; 

- Iloetes da Silva. 

  

Escola Municipal de Ensino Fundamental João Rodrigues de Almeida 

- Sonia de Almeida; 

- Geysa Andrielli da Silva. 

  

Escola de Ensino Fundamental Pedro Ferreira Bueno 

- Magali Krolow Barcellos; 

- Denise Pacheco da Cruz. 

  

Escola Municipal de Ensino Fundamental Cristóvão Colombo 

- Alvaro Pinheiro Corrêa; 

- Marlene de Oliveira. 

  

Escola Municipal de Esquina Aparecida 

- Elenice Fátima Zimmermann Kerpel; 

- Maria Elinara Diniz Vieira. 

  

Escola Municipal de Educação Infantil Meu Cantinho 

- Lindamir de Lurdes Barcelos da Rosa Tischer; 

- Claudiane da Silva. 

  

Escola Municipal de Educação Infantil Francisco Manoel Diniz – 

Extenção Meu Cantinho 

- Rosenei Marques de Souza; 

- Carla Tatiane de Abreu Tomm. 

  

Art. 3º - A Comissão de Inventário, quando detectada qualquer 

irregularidade deverá comunicar no prazo de 05 dias a Unidade 

Central de Controle Interno. 

  

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Portaria nº 258/2020, esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

  

GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 

21 DIAS DO MÊS DE MARÇO DE 2023. 
  

JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 

  

Registre-se e Publique-se  
  

ANA JÚLIA DE ALMEIDA SILVA 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Ana Julia de Almeida Silva 

Código Identificador:3CD020D1 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO ELETRRÔNICO Nº 0001/2023 

 

IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, 

no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 

nº 8.666, de 21/06/93, Lei Federal nº 10.520, de 17/7/2002, e 

legislação regulamentar subsequente, que institui a MODALIDADE 

PREGÃO e Decreto Executivo Nº 3.800, de 24/08/2020, torna 

público, para conhecimento dos interessados que realizará licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0001/2023, do tipo menor 

preço Global, modo de disputa aberto, que objetiva o fornecimento de 

01(uma) retroescavadeira, por intermédio do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Plataforma + Brasil de acordo 

com o Convênio nº 901454/2020/MAPA/MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, Proposta nº 00018/2020 e contrapartida do 

município , na sala de reuniões do Setor de Licitações, através de 

Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria 10.972/2022, 

utilizando-se de recursos de Tecnologia da Informação – Internet. A 

sessão se realizará conforme a seguir: 

- Data de Abertura das Propostas: 05/04/2023 às 08h30min. 

- Data da Sessão de Disputa do Pregão: 05/04/2023 às 09h00min. 

- Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

- A sessão pública será realizada no site 

www.pregaobanrisul.com.br 
Maiores informações pelos telefones (054) 34462825 / 34462830 / 

34462800 ou pelo endereço eletrônico: pregao@cotipora.rs.gov.br. O 

Edital, na íntegra, encontra-se a disposição dos interessados nos sites: 

www.cotipora.rs.gov.br e www.pregaobanrisul.com.br 

  

COTIPORÃ, aos 22 de março de 2023 

  

IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito de Cotiporã 

Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:99CCD897 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS torna público que serão 

realizadas à licitação abaixo citada, em conformidade com a Lei 

Federal nº 10.520/2002, Lei 8.666/93 e Decretos Municipais n° 

593.01/2009: - PREGÃO ELETRÔNICO 007-03/2023 – 

CONTRATAÇÃO DE SEGUROS PARA FROTA DE 

VEÍCULOS DO MUNICÍPIO – Data de Abertura: 10/04/2023 às 

09h; Informações pelo site www.cruzeiro.rs.gov.br e 

www.portaldecompraspublicas.com.br .Fones (51)3764-1144 ou 

(51)98040-2041. 

  

Cruzeiro do Sul/RS, 22 de março de 2023. 

  

JOÃO HENRIQUE DULLIUS 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Fabiane Franz de Almeida 

Código Identificador:E9A4E833 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DERRUBADAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 121/2023 

 

CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  


